
STF mantém suspensa lei de SP que proíbe cobrança da assinatura
mensal

O Supremo Tribunal Federal manteve, nesta quarta-feira (23/6), liminar que garante a manutenção da
cobrança da assinatura básica mensal de telefone no estado de São Paulo. Com isso, a Lei paulista
13.854, que proibiu a cobrança pelas concessionárias da telefonia, continua suspensa.

A mesma lei admite a cobrança apenas pelos serviços efetivamente prestados, e prevê punição aos
infratores com multa correspondente a dez vezes o valor indevidamente cobrado de cada usuário.

“Há na hipótese o envolvimento de dois temas da maior repercussão. O primeiro está ligado à
competência normativa estadual para disciplinar serviço telefônico e, portanto, a cobrança de valores. O
segundo diz respeito à denominada assinatura básica no caso rotulado de assinatura mensal”, disse o
relator, ministro Marco Aurélio. Ele votou por manter a liminar concedida pela Presidência da Corte,
quando o ministro Gilmar Mendes ocupava o cargo.

Ao analisar a Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pela Associação Brasileira de
Concessionárias de Serviço Telefônico Fixo Comutado, o ministro Marco Aurélio disse que compete
exclusivamente à União legislar sobre a cobrança em matéria de telecomunicações, conforme dispõe o
artigo 22, inciso IV, da Constituição Federal.

Quanto à proibição de cobrança da assinatura básica mensal de serviços de comunicações por lei
estadual, o ministro lembrou julgado citado por Mendes quando da concessão da liminar. Segundo ele,
na ADI 3.847, o STF declarou a inconstitucionalidade da Lei catarinense 13.921/2007, que previa a
proibição da cobrança da tarifa de assinatura básica pelas concessionárias de telefonia fixa e móvel.

Ainda na sessão desta quarta-feira, os ministros concederam, pelos mesmos motivos, cautelar na Ação
Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pela Associação Brasileira das Prestadoras de Serviços de
Telecomunicações Competitivas (Telcomp) contra a lei mineira que obriga empresas de telefonia a
fornecer informações sobre a localização de aparelhos de clientes.

O relator da matéria, ministro Gilmar Mendes, votou pela concessão da cautelar, com base nos motivos
apresentados pelo ministro Marco Aurélio na ADI 4.369, segundo os quais não cabe ao estado legislar
sobre o tema.

A norma em questão é a Lei 18.721/2010, de Minas Gerais, que dispõe sobre o fornecimento de
informações por concessionária de telefonia fixa e móvel para fins de segurança pública.

De acordo com a associação, esta norma deve ser considerada inconstitucional uma vez que não compete
aos estados legislar sobre telecomunicações. Com informações da Assessoria de Imprensa do STF.
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